
ESTADO DA PASlkÍBA
FBEFEITORA HDMICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N“: 00095/2021-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ
DO ROCHA E BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA,
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha -
Praça Sérgio Maia, 66 - Centro

representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo, residente
e domiciliado na Sitio Genipapeiro - Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha
-  PB, CPF n® 768.898.074-72, Carteira de Identidade n° 1.336.689 SSDS/PB,
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA
SENHORA - R PEDRO MORENO GONDIM, 320 - REMEDIOS - CAJAZEIRAS - PB, CNPJ n“ 07.936.090/0001-76,
neste ato representado por Aquiles Augusto Rezende

residente e domiciliado na Rua Emidio Assis, 130,
CPF n“ 759.579.574-53, Carteira de Identidade n° 11647558 SSP/PB, doravante

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 00012/2021, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n®

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Municiai n® 0001, de 14 de Setembro de 2017; Lei
Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 5.450, de 31 de Maio de
2005; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição de material médico hospitalar para atender aos
serviços de saúde, deste Município.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 00012/2021 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

CÓDIGO

25

Catolé do Rocha PB, CNPJ n® 09.067.562/0001-27, neste ato

doravante

de Araújo, Brasileiro, Separado,
Térreo - Jardim Oásis -Empresário,

Cajazeiras - PB,

DISCRIMIMAÇÃO
BOLSA COM RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO

ARCA/MODELOUNIDADEQUANTIOADEP.UNITÁRIO P. TOTAL

646
ADULTO (RESERVATÓRIO EM PVC PARA
REANIMADOR MANUAL ADULTO/PEDIÂTRICO
TAMANHO 3100 ML)

26 BOLSA COM RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO
INFANTIL (RESERVATÓRIO EM PVC PARA
REANIMADOR MANUAL ADULTO/PEDIÂTRICO
TAMANHO 1000 ML)

M

,80ROMED 11 58,80UND

ROMED 10 59,48 594,80UND

27 BOLSA COM RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO
NEONATAL (RESERVATÓRIO EM PVC PARA
REANIMADOR MANUAL NEONATAL TAMANHO 300

ROMED 10 59,48 594,80UND

ML)
50 COLAR 4X1 QUATRO TIPOS DE AJUSTE (PP ORTOCENTER UND

- P - M - G) EM POLIESTIRENO (LADO
EXTERNO) E EVA COM APOIO MENTONIANO NO
LADO INTERNO.

EQUIPO MICROGOTAS PARA ADMINISTRAÇÃO MEDIX
DE SOLUÇÕES PARENTERAIS, COM PINÇA
ROLETE DE ALTA PRECISÃO, INJETOR
LATERAL EM Y COM ÁREA PARA RÁPIDA
ASSEPSIA COM MEMBRANA AUTOCICATRIZANTE
OU VALVULADO; DISPOSITIVO DE ENTRADA
DE AR LATER7UL C/ FILTRO HIDRÓFOBO DE
15 MICRÔMETROS; CÂMARA DE GOTEJAMENTO
C/ FILTRO DE FLUIDO NO SEU INTERIOR

UND

2 37,06 74,12

74 500 2,00 1.000,00



MICRÔMETROS),

CRISTAL C/ MICRO

GOTEJADOR PARA 60 MICROGOTAS/ML;

FLEXÍVEL E C/ PERFURADOR DO SORO TIPO

LANCETA, TUBO EXTENSOR EM PVC OU

POLIETILENO FLEXÍVEL,
TRANSPARENTE CRISTAL EM

EXTENSÃO, IGUAL OU SUPERIOR A 1,20M DE
COMPRIMENTO; CONECTOR LUER LOCK

REVERSÍVEL E PROTETORES QUE GARANTAM A

ESTÉRIL,
EMBALADO

EM PAPEL GRAU

PROCESSO

DE ESTERILIZAÇÃO E QUE PERMITA

ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA

ASSÉPTICA,

IDENTIFICAÇÃO,

TIPO DA ESTERILIZAÇÃO,
VALIDADE.

(MALHA

TRANSPARENTE

DE 15

UNIFORME,
TODA SUA

SUA ESTERILIDADE.

ATÓXICO,APIROGÊNICO,
INDIVIDUALMENTE

CIRÚRGICO, COMPATÍVEL COM O

CONTENDO DADOS

PROCEDÊNCIA, DATA E

PRAZO DE

DE

85 ESPARADRAPO HIPOALERGÊNICO DE RAYON DE

NÃO TECIDO, COM ADESIVO

ROLO MEDINDO 10CMX4,5, COM

CARRETEL DE PLÁSTICO, COM

VISCOSE

ACRÍLICO;
TAMPA E

MISSNER ROLO 100 6,89 689,00

MARCA, PROCEDÊNCIA E VALIDADE

109 INDICADOR BIOLOGICO PARA MONITORAÇÃO SISPACK

DE CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO EM
AUTOCLAVES A VAPOR

123 LANCETA ESTÉRIL: PRODUTO DESCARTÁVEL, GTECH

ESTÉRIL, PERFURUCORTANTE, UTILIZADO

PARA COLETA DE AMOSTRA DE SANGUE;

CONSTITUÍDA DE PEÇA ÚNICA EM AÇO INOX,

EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL,

CIRÚRGICO; PUNÇÃO MANUAL. CX COM 200
UNIDADES.

125 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N° 7,0 SENSICARE

CONFECCIONADA EM LÁTEX 100% NATURAL C/

TRATAMENTO HIPOALERGÊNIC, (APRESENTAR

BAIXA CONCENTRAÇÃO DE SAIR DE

PROTEÍNAS DO LÁTEX < 100MCG/DM2 PELO

MÉTODO LOWRY COMPROVADO POR TESTE

1000UNID 8,17 8.170,00

5CX 24,00 120,00

4000PAR 1,80 7.200,00

EXECUTADO POR ENTIDADE COMPETENTE OU

DOC. INTERNACIONAL CORRESPONDENTE C/

TRADUÇÃO
ANATÔMICO

JURAMENTADA). FORMATO

C/ PERFEITA ADAPTAÇÃO,
TEXTURA UNIFORME S/ FALHAS E/ OU

FUROS. BOA ESLASTICIDADE, RESISTENTE À

TRAÇÃO, C/ EXCELENTE SENSIBILIDADE

TÁTIL,
OUTROS

COM. MIN DE

C/PRODUTO

APIROGÊNICO EM

PUNHO C/ BAINHA OU FRISOS OU

DISPOSITIVOS DE SUSTENTAÇÃO.

28CM, LUBRIFICADA

BIOABSORVÍVEL, ATÓXICO E

QUANT. ADEQUADA,
DUPLA EMBALAGEM: A

C/DOBRAS P/ ABERTURA

C/ INDICAÇÃO DA MÃO D>E>E

C/ PUNHOS E POLEGARES DOBRADOS

ADEQUADAMENTE, DE FORMA A FACILITAR O

CALÇAMENTO S/ CONTAMINAR; EXTERNA EM

PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME PLÁSTICO,

C/ ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

DO PRODUTO, PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO

DE ESTERILIZAÇÃO.

126 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N® 7,5 SENSICARE

CONFECCIONADA EM LÁTEX 100% NATURAL C/

TRATAMENTO HIPOALERGÊNIC,

BAIXA CONCENTRAÇÃO DE

PROTEÍNAS DO LÁTEX < 100MCG/DM2 PELO

MÉTODO LOWRY COMPROVADO POR TESTE

EXECUTADO POR ENTIDADE COMPETENTE OU
DOC.

TRADUÇÃO
ANATÔMICO

TEXTURA UNIFORME S/ FALHAS

ACONDICIONADA EM

INTERNA

ASSÉPTICA,

(APRESENTAR
SAIR DE

INTERNACIONAL CORRESPONDENTE C/

JURAMENTADA).
C/ PERFEITA

FORMATO

ADAPTAÇÃO,
E/ OU

PAR 6000 1,80 10.800,00



FUROS. BOA ESLASTICIDADE, RESISTENTE À
TRAÇAO, C/

TÁTIL,
OUTROS

COM. MIN DE 28CM,

C/PRODUTO BIOABSORVÍVEL,
APIROGÊNICO EM

ACONDICIONADA EM DUPLA

INTERNA C/

ASSÉPTICA,
C/ PUNHOS

EXCELENTE SENSIBILIDADE

PUNHO C/ BAINHA OU FRISOS OU

DISPOSITIVOS DE SUSTENTAÇAO.
LUBRIFICADA

ATÓXICO E

QUANT. ADEQUADA,
EMBALAGEM: A

DOBRAS P/ ABERTURA

C/ INDICAÇÃO DA MÃO D>E>E

E  POLEGARES DOBRADOS
ADEQUADAMENTE,

CALÇAMENTO S/ CONTAMINAR;

PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME PLÁSTICO,
C/ ABERTURA

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, PROCEDÊNCIA,

DE ESTERILIZAÇÃO

CIRÚRGICA

DE FORMA A FACILITAR O

EXTERNA EM

ASSÉPTICA, CONTENDO

DATA E TIPO

ESTÉRIL127 LUVA

CONFECCIONADA EM LÁTEX 100% NATURAL C/

TRATAMENTO HIPOALERGÊNIC,
BAIXA

PROTEÍNAS DO LÁTEX < 100MCG/DM2
MÉTODO

N° 8,0

(APRESENTAR

DE SAIR DE

PELO

LOWRY COMPROVADO POR TESTE

SENSICARE PAR 4000 1,80 7.200,00

EXECUTADO POR ENTIDADE COMPETENTE
DOC.

CONCENTRAÇÃO

OU

INTERNACIONAL CORRESPONDENTE C/
JURAMENTADA).

C/ PERFEITA
FORMATO

ADAPTAÇÃO,

TRADUÇÃO
ANATÔMICO

S/ FALHAS E/ OU

FUROS. BOA ESLASTICIDADE, RESISTENTE À
TRAÇAO,

TÁTIL,
OUTROS

COM.

C/PRODÜTO

APIROGÊNICO

TEXTURA UNIFORME

C/ EXCELENTE SENSIBILIDADE

PUNHO C/ BAINHA OU FRISOS OU

DISPOSITIVOS DE SUSTENTAÇÃO.
LUBRIFICADA

ATÓXICO E

QUANT. ADEQUADA,
DUPLA EMBALAGEM: A

MIN DE 28CM,

BIOABSORVÍVEL,
EM

ACONDICIONADA EM

INTERNA C/

ASSÉPTICA,
C/ PUNHOS

DO

C/ IND

BRAS P/ ABERTURA

ICAÇÃO DA MÃO D>E>E

E  POLEGARES DOBRADOS

ADEQUADAMENTE, DE FORMA A FACILITAR O

CALÇAMENTO S/ CONTAMINAR; EXTERNA EM

PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME PLÁSTICO,

C/ ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO

DE ESTERILIZAÇÃO.

MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL TRIPLA

COM ELÁSTICO C/50UN: MATERIAL 100%
POLIPROPILENO:

HIPOALERGÊNICA:HIDROREPELENTE;

INFLAMÁVEL: CLIPE NASAL REVESTIDO E

FÁCIL AJUSTE: ELÁSTICO (P/FIXAR ATRÁS

AURÍCULAS); TRIPLA CAMADA:

COMPOSTA POR 2 CAMADAS EXTERNAS DE TNT

20G/M= E 1 CAMADA INTERNA DE FILTRO DE

RETENÇÃO BACTERIANA MELTBLOWN 20G/M^.

EFICIÊNCIA DE RETENÇÃO BACTERIOLÓGICA
(EFB) :
PARÂMETROS

NAO

DE

DAS

99, 8 -  APROVADA SEGUNDO OS

ESTABELECIDOS NA ABNT

136 SSPLUS CX 5000 17,90 89.500,00

BRASILEIRA DE NORMAS

PERFEITA PARA USO NAS ÁREAS

(ASSOCIAÇÃO
TÉCNICAS.

MÉDICO-ODONTO-HOSPITALAR.

CONFECCIONADA PARA A PROTEÇÃO DO
USUÁRIO PELAS VIAS BüCAIS E NASAIS. A

MASCARA CIRÚRGICA TRIPLA COM ELÁSTICO
É  PRODUZIDA EM

DISPONDO DE TRÊS
NÃO TECIDO (SMS),

CAMADAS SOLDADAS

TECNOLOGICAMENTE POR ULTRASSOM.

CAMADAS EXTERNAS E INTERNAS

COMPOSTAS DE NÃO TECIDO SPUNBONDED E A

CAMADA INTERMEDIÁRIA É COMPOSTA POR

NÃO TECIDO MELBLOWN,
MEIO FILTRANTE.

SUAS

SÃO

QUE ESTABELECE O

A TRIPLA CAMADA COM

FILTRO PROPORCIONA UM BFE (EFICIÊNCIA



N

DE FILTRAGEM BACTERIANA)

95, TENDO EFIVIÊNCIA GARANTIDA DE DSO
ÚNICO E

DISPENSAR

REGISTRO

INMETRO.

137 MÁSCARA

SUPERIOR A

INDIVIDUAL, É RECOMENDÁVEL

O  PRODUTOAPÓS O USO.

NA ANVISA. APROVADO PELO

COM ELÁSTICO BALÃO PARA

Fl/

,
OXIGÊNIO E EXTENSÃO

OXIGÊNIO- ADULTO

138 MÁSCARA COM

OXIGÊNIO E EXTENSÃO PARA
OXIGÊNIO.- INFANTIL

PARA

ELÁSTICO,

 CONEXÃO EM
ROMEO UND 5 17,28 86, 40

BALÃO PARA

CONEXÃO EM
ROMEO UND 5 17,28 86,40

149 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 300MMX100MESTERIL CARE ROLO
EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO EM ROLO -

30CMX100M COMPOSIÇÃO:
CIRÚRGICO E FILME
PET/PP

PAPEL GRAU

LAMINADO PLÁSTICO

200 61,55 12.310,00

177 RESPIRADOR PURIFICADOR

PARTÍCULAS SÓLIDAS PADRÃO

CLASSE PFF-2,

BIOLÓGICOS):

PARA ACESSO, PERMANÊNCIA EM LOCAIS OU

EXECUÇÃO DE OPERAÇÕES COM PRESENÇA
PARTÍCULAS SÓLIDAS EM SUSPENSÃO E
RISCOS

DE AR CONTRA

DE

COM

DE EXPOSIÇÃO A AGENTES

 PROTEC FACE

NIOSH N 95,
DESCARTÁVEL (AGENTES

PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA,

UND 36 3,04 109,44

RESPIRADOR PURIFICADOR DEBIOLÓGICOS,

AR TIPO PEÇA SEMIFACIAL FILTRANTE PARA

PARTÍCULAS, CONSTITUÍDO POR

INTERNA DE SUSTENTAÇÃO COMPOSTA DE NÃO
TECIDO,

UMA CONCHA

MOLDADO EM FIBRAS SINTÉTICAS

POR UM PROCESSO SEM RESINA, SOBRE ESTA
CONCHA É MONTADO O  MEIO FILTRANTE

FIBRASMICROCOMPOSTO POR

TRATADASELETROSTATICAMENTE,

EXTERNA DO RESPIRADOR É COMPOSTA POR
UM NÃO TECIDO

PARA NÃO ABSORÇÃO DE FLUIDOS LÍQUIDOS,
QUE PROTEGE O MEIO FILTRANTE EVITANDO

QUE AS FIBRAS POSSAM SOLTAR; NA PERTE
EXTERNA ESTÃO FIXADOS OS

TIRANTES ELÁSTICOS PRESOS

04 GRAMPOS, UM CLIPE PARA AJUSTE NASAL

E A PARTE INTERNA SUPERIOR POSSUI

TIRA DE ESPUMA, PADRÃO NIOH N-95 OU

CLASSE PFF-2. NUMERAÇÃO:TAMANHO ÚNICO.
REGISTRO NA ANVISA.

A  PARTE

TRATADO COM MATERIAL

02(DOIS)
ATRAVÉS DE

UMA

APROVADO PELO
INMETRO.

187 SOLUÇÃO EN2IMÁTICA PARA

INSTRUMENTAL CIRÚRGICO E ENDOSCÓPIO,
COM NO MÍNIMO 05 ENZIMAS; DETERGENTE

NÃO-IÔNICO/ ANIÔNICO, PH NEUTRO,
BIODEGRADÁVEL, NÃO CORROSÍVEL PARA

METAIS, PARA SER UTILIZADO EM

TEMPERATURA AMBIENTE OU AQUECIDA,
PROCESSO DE LIMPEZA

LIMPEZA DE

PARA

MANUAL

VICK PHARMA CX 40 18,81 752,40

AUTOMATIZADA, DE AÇÃO RÁPIDA, DILUIÇÃO
DE NO MÍNIMO 0,5 A 5ML/L DE ACORDO

O GRAU DE SUJIDADE EM EMBALAGEM DE ILT

SONDA FOLEY 2 VIAS N.08 CX CIO UND SOLIDOR

SONDA FOLEY 2 VIAS N.12 CX CIO UND SOLIDOR

SONDA FOLEY 2 VIAS N.14 CX CIO UND SOLIDOR

SONDA FOLEY 2 VIAS N.16 CX CIO UND SOLIDOR

SONDA FOLEY 2 VIAS N.18 CX C/IO UND SOLIDOR

SONDA FOLEY 2 VIAS N.20 CX C/IO UND SOLIDOR

SONDA FOLEY 2 VIAS N.22 CX C/10 UND SOLIDOR

SONDA NASOGASTRICA CURTA N“ 10 PCT/10 MARK MED

SONDA NASOGASTRICA CURTA N° 12 PCT/10 MARK MED

SONDA NASOGASTRICA CURTA N° 14 PCT/10 MARK MED

SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 06 PCT/10 MARK MED

TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL HASTE MULTILASER
RÍGIDA ; ALARME SONORO; MEMÓRIA DA

ÚLTIMA LEITURA; INDICAÇÃO DO NÍVEL DE

AUTOMÁTICO;

OU

COM

BATERÍA; DESLIGAMENTO

207
CX 2 35,70

35,70

35, 60

35,90

35,60

34,60

39,90

8,32

8,64

8,60

8, 60

15,65

71,40

71,40

71,20

71,80

71,20

34,60

39,90

41,60

43,20

43,00

43,00

1.565,00

208
CX 2

209
CX 2

210
CX 2

211
CX 2

212
CX 1

213
CX 1

215
PCT 5

216
CX 5

217
CX 5

218
CX 5

242
UNID 100

RESISTENTE À QUEDAS.



■  245 TESOURA CIRÚRGICA RETA

GERAL. PARA SECÇÃO DE FIOS

MATERIAIS. PONTA ROMBA/ROMBA.

INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL.

TESOURA MAYO RETA 15 CM,
PONTA FINA/FINA,
TECIDOS MAIS

FABRICADO DE ACORDO

INTERNACIONAIS DE QUALIDADE,
NA ANVISA

266 CURATIVO FILME TRANSPARENTE ESTÉRIL

15CM X 20CM; CURATIVO FILME

TRANSPARENTE ESTÉRIL PARA COBERTURA

SECUNDÁRIA DE ALTA PERMEABILIDADE
VAPOR.

15 CM DE USO

E OUTROS

EM AÇO

248
EM AÇO INOX,

DESBRIDA E CORTA

DENSOS, AUTOCLAVÁVEL,
COM OS PADRÕES

REGISTRO

AO
TEXTURA INTELIGENTE

ABC
22,40 448,00

ABC UND 12 33,13 397,56

CASEX UND 6 22,40 134,40

PERMEABILIDADE AO VAPOR EVITA

EXCESSIVA SOB O CURATIVO
COM ESPESSURA

ULTR

-  ALTA

UMIDADE

AFINO -

INFERIOR A EPIDERME,
CONFORTAVELMENTE

DO CORPO E
AOS

PRESERVA A

MOLDA-SE

CONTORNOS

MOBILIDADE DO PACIENTE.
UND.

CAIXA COM 50

Total:143.081,42

proposto, é de R$ 143.081,42 (CENTO E QUARENTA E
E DOIS CENTAVOS).

O valor total deste contrato, a base do preço
TRES MIL OITENTA E UM REAIS E QUARENTA

CLÁDSÜLA QUARTA - DO REAJOSTAMENTO:
Os preços contratados
Dentro do

são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

poderão sofrír^r^/^ vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
poaerâo sofrer reajuste apos o interregno de um ano

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o
exclusivamente para as obrigações iniciadas

Nos reajustes subsequentes ao primeiro,

dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajust

os preços

^, na mesma proporção da variação verificada

mês de apresentação da respectiva proposta,
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

o interregno minimo de ano será contado a partirum

Contratado a importância calculada pela última

correspondente tão logo seja divulgado
apresentar memória de cálculo referente

amento,

variação conhecida,
o  índice definitivo.

o Contratante pagará ao

liquidando a diferença

Fica o Contratado obrigado a
ao reajustamento de preços do valor remanescente.sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado
Caso o índice estabelecido

possa mais ser utilizado,

legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

para reajuste será,
para reajustamento venha

será adotado.

obrigatoriamente,

a ser extinto ou de qualquer forma

em substituição, o que vier a ser determinado pela

o definitivo.

nao

as partes elegerão novo índice
por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão

_  . . , conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Proprios do Município de Catolé do Rocha: FMS/FUS E OUTROS
10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde
10.122.0017.2095 - Manutenção do Fundo Mun.

10.302.0016.2214 - Manutenção do MAC
10.122.0017.2254

de Saúde

- Enfrentamento da Emergência COVID-19

10.122.0017.2255 - Enfrent. da Emergência COVID-19 -
10.302.0016.2037 — Manut.

Rec. Estadual

, „ de Unidade de Saúde da Familia
10.302.0016.2042 - Assistência Farmacêutica
339030.00 - Material de Consumo

CLAÜSÜLA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado
maneira na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular,

:  Para ocorrer no prazo de trinta dias. contados do período de adimplemento
da seguinte

.

CLÁUSULA SÉTIMA -

O prazo máximo de entrega do objeto
hipóteses previstas no Art. 57,

da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: Imediata.

A vigência do presente contrato

considerada da data de sua assinatura.

DO PRAZO E DA VIGÊNC

^
§ 1 ,

será d

IA:

ora contratado.
 que admite prorrogação nas condições e

da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado

eterminada:
até o final do exercício financeiro de 2021,

CLÁUSULA OITAVA

Efetuar
- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado
respectivas cláusulas do presente contrato; realizado.

a

de acordo com as



c  necessários para o fiel fornecimento contratad^
^  Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de

produto fornecido, exercendo a mais ampla HUdrruaue ae
Contratado de suas responsabilidades contratuais  e legais;

atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da

i- H ̂  especialmente para acompanhar e fiscalizar  a sua execução, respectivamente,

esí^riíib terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a

e  completa fiscalização. o que não exime o

CL&USÜLA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
Executar devidamentea

o  fornecimento descrito
contr^m - -- Cláusula correspondente do presente

reíacionári,„í h ? melhores parâmetros de qtalidade estabelecidos para o ramo de atividade
eiacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

® obrigações concernentes à legislação fiscal,
tributaria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
titulo, perante seus fornecedores '

c - Manter preposto capacitado e
contrato.

na

civil,

assumidos, a qualquer
ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

aceito pelo Contratante,

que o represente integralmente em todos os seus atos;
Permitir e facilitar a fiscalização

esclarecimentos solicitados;

Será responsável pelos danos

decorrentes de sua culpa ou dolo

idôneo. quando da execução do

d
do Contratante devendo prestar os informes e

e
causados diretamente

na execução do contrato,

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

® vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

apresentando ao Contratante os documentos necessários.

ao Contratante ou a terceiros,
não excluindo ou reduzindo essa

órgão interessado;

o objeto deste instrumento.

Manter,g

no respectivo processo licitatório,
sempre que solicitado.

CLÁOSDLA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1® da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o  limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre

ou por acordo entre as partes,
direito.

os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES;

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas
Contratado,

da Lei 8.666/93: a

e preceitos legais, sujeitará o

garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,

advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela

inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
fxnanceira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serâo^ calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x i, onde: EM = encargos
moratorios; N número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

- valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim
(TX 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze

.  ̂ novo indice adotado pelo Governo Federal que  o substitua. Na
hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha
de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
ser determinado pela legislação então

pagamento; VP

apurado: I -

meses ou, na sua falta. um

será adotado, em substituiç
em vigor.

a ser extinto ou

ão. o que vier a

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir

Catolé do Rocha.
as questões decorrentes deste contrato. as partes elegem o Foro da Comarca de



E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias,
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

o qual vai

Catolé do Rocha - PB, 10 de Maio de 2021,

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito
768.898.074-72

PELO CONTRATADO

^ - & V(K- \h
3/3 o3 ? sVl-oO AQUILES AUGUSTO REZENDE DE ARAÚJO

759.579.574-53




